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DECISÃO MONOCRÁTICA
REMESSA NECESSÁRIA  Nº. 0001791-47.2012.815.0371
Relator           : Des. José Ricardo Porto
Promovente   : Maria do Socorro Lins Dantas
Advogado      : Aélito Messias Formiga
Promovido     : Município de Sousa, representado por sua Procuradora 
                         Maria dos Remédios Calado
Remetente     : Juízo de Direito da 5ª Vara da Comarca de Sousa

REMESSA  NECESSÁRIA. AÇÃO  DE  COBRANÇA. 
SERVIDOR  PÚBLICO.  DIREITO  AO  VENCIMENTO, 
FÉRIAS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. 
JURISPRUDÊNCIA  PACIFICADA  DESTE 
SODALÍCIO.  AUSÊNCIA  DE  COMPROVAÇÃO  DO 
ADIMPLEMENTO,  POR  PARTE  DA 
ADMINISTRAÇÃO.  ÔNUS  QUE  LHE  INCUMBIA. 
ART.  333,  II,  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL. 
FGTS. SERVIDOR CONTRATADO PARA EXERCER 
CARGO  COMISSIONADO.  AUSÊNCIA  DE DIREITO 
AO DEPÓSITO FUNDIÁRIO. PRECEDENTES DESTA 
CORTE.  RECONHECIMENTO  DA  SUCUMBÊNCIA 
RECÍPROCA.  REFORMA DA SENTENÇA QUANTO 
AOS  PONTOS.   ART.  557,  §1º-A,  DO  CPC. 
PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO OFICIAL. 

- É direito de todo servidor público perceber seu salário 
pelo exercício do cargo desempenhado, nos termos do 
artigo 7º, X, da Carta Magna, considerando ato abusivo 
e ilegal qualquer tipo de retenção injustificada.

- Levando-se em conta que a alegação de pagamento 
de  verbas  trabalhistas  representa  fato  extintivo  de 
direito,  compete  ao  empregador  produzir  provas 
capazes de elidir a presunção de veracidade existente 
em favor  dos servidores, que buscam o recebimento 
das verbas salariais não pagas. Inteligência do art. 333, 
II, do Código de Processo Civil.

- Não logrando  êxito, a municipalidade, em  comprovar 
a  sua  adimplência,  é   de   se   considerar   devido   o



pagamento  da  verba  salarial  a  que  faz  jus o  servidor. 
Precedentes desta Corte de Justiça.  

- O servidor nomeado para exercer cargo comissionado, de 
livre nomeação e exoneração, não faz  jus aos valores de 
FGTS  durante  o  período  trabalhado  por  ser  verba  de 
natureza celetista.

-  Havendo vencedores e vencidos em parte equivalente dos 
pedidos, os ônus sucumbenciais devem ser reciprocamente 
suportados pelas partes, nos termos do art. 21, do Código 
de Processo Civil.

VISTOS.

Trata-se  de  Remessa  Necessária  em  face  da  sentença  de  fls.163/168, 

proferida nos autos da Ação de Cobrança movida por Maria do Socorro Lins Dantas em 

desfavor do Município de Sousa. 

Na decisão combatida, o Magistrado a quo julgou parcialmente procedente o 

pleito autoral, condenando o promovido ao pagamento das seguintes verbas salariais à 

autora: vencimentos de outubro, novembro e dezembro de 2008, férias proporcionais de 

2007,  férias  simples  de  2008,  acrescidas  do  terço  constitucional,  e  FGTS de  todo  o 

período laborado, na razão de 8% (oito por cento) sobre o salário mínimo, incidindo sobre 

todos os valores devidos, com atualização monetária, a partir da citação, na forma da lei  

9.497/98, com a redação dada pela lei nº 11.960/09, considerando-se o que foi decidido 

nas ADI nº 4357 e 4428.  

Outrossim,  arbitrou  honorários  advocatícios  em  R$  500,00  (quinhentos 

reais), com base no art. 20, §4º, do CPC. 

Não houve interposição de recurso voluntário, conforme certidão de fls. 170. 

É o relatório. Decido.

Trata-se  de  uma  ação  de  cobrança  na  qual  a  autora  alega  ter  sido 

contratada pelo Município  no período de maio  de 2005 a dezembro de 2008.  Assim, 

requereu o pagamento de diversas verbas não adimplidas pela municipalidade. 
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Na  sentença  combatida,  o  magistrado  julgou  procedente,  em  parte,  a 

demanda,  condenando  o  promovido  ao  pagamento  dos  vencimentos  de  outubro  a 

dezembro de 2008, férias proporcionais de 2007 e simples de 2008, tudo com o terço 

constitucional, além do FGTS, de todo o período laborado.  

Inicialmente, com relação ao FGTS, teço algumas considerações. 

A Constituição Federal estabelece, como regra para o exercício de qualquer 

cargo público,  a  aprovação em concurso,  ressalvadas as  nomeações para  cargo  em 

comissão de livre nomeação e exoneração, nos termos do artigo 37, II, da Constituição 

Federal, in verbis:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos  
Poderes  da  União,  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos 
Municípios  obedecerá  aos  princípios  de  legalidade,  
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também,  
ao seguinte:
II-  a  investidura  em  cargo  ou  emprego  público  depende  de 
aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e  
títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou  
emprego, na forma prevista em lei,  ressalvadas as nomeações 
para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação  
e exoneração.

In casu, vê-se que a contratação da autora ocorreu por meio de cargo em 

comissão,  como  se  pode  notar  com  a  portaria  de  fls.  05.  A  característica  do  cargo 

comissionado é de que a sua nomeação e exoneração pode se dar a qualquer tempo, 

como ocorreu no caso em análise. 

Anote-se  que  o  FGTS  não  consiste  em  direito  da  autora,  eis  que 

incompatível com a natureza jurídica do regime a que foi submetida a servidora.

Essa questão – pretensão de recebimento do FGTS, por parte de ocupantes 

de cargo comissionado, já foi objeto de análise na nossa Corte de Justiça, que concluiu 

pela impossibilidade, conforme arestos a seguir transcritos:

CONSTITUCIONAL  e  ADMINISTRATIVO  Apelação  Cível  Ação  
Ordinária  de  Cobrança  Servidor  comissionado Cobrança  de 
verbas rescisórias Pedido parcialmente procedente Condenação  
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em  salários,  13°  salários  e  FGTS Recurso  Regime  Estatutário 
FGTS  Impossibilidade Condenação  da  Fazenda  Pública  
Observância  do  art.  5°  da  lei  11.960/2009  para  aplicação  da  
atualização monetária e dos juros de mora Incidência imediata, a  
partir de sua vigência, sem efeitos retroativos da lei nova Norma 
de  natureza  processual  Reconhecimento  de  ofício  de  sua 
aplicabilidade  Reforma  da  sentença  Provimento  parcial  do  
recurso. Trata-se de vínculo com ente público sob a égide do 
regime estatutário, razão pela qual mostra-se inviável a sua 
condenação ao valor pleiteado a título de FGTS.1

APELAÇÃO  CÍVEL.  Ação  de  cobrança.  Servidor  público  
municipal.  Cargo  comissionado.  Verbas  remuneratórias.  
Procedência  parcial  do  pedido.  FGTS.  Regime  jurídico  próprio.  
Ausência de previsão legal. Salário família. Não comprovação do  
preenchimento dos requisitos legais. Juros de mora. Aplicação do  
percentual  de  1  por  cento  ao  mês.  Honorários  advocatícios.  
Majoração.  Desprovimento  do apelo  do Município  e provimento  
parcial  do  recurso  do  autor.  É  direito  líquido  e  certo  de  todo  
servidor,  ainda  que  admitido  irregularmente  no serviço  público,  
perceber a contraprestação básica pelo exercício do cargo, sob 
pena de restar configurado enriquecimento sem causa por parte  
da administração pública. Aos comissionados aplica-se a regra 
do  art.  39,  §  3.º,  da  CF/88,  que  reconhece  aos  servidores  
ocupantes  de  cargo  publico  o  disposta  apenas  em alguns  
incisos do art.  7º,  entre os quais não se incluí o direito ao  
recolhimento  de  FGTS.  Não  tendo  o  autor  comprovado  o 
requerimento  administrativo,  nem mesmo a existência  de filhos  
menores  no  período  pleiteado,  não  faz  jus  à  percepção  do  
beneficio  do salário-família.  De acordo com a jurisprudência  do  
STJ,  em  se  tratando  de  verba  de  caráter  alimentar,  os  juros  
moratórios devem ser calculados à base de 1 por cento ao mês; a  
partir  da citação válida, nos termos da Súmula n. 204/STJ, nas  
ações  ajuizadas  antes  da  Lei  11.960/2009.  Os  honorários  
advocatícios devem ser fixados em percentual que remunere de  
forma  justa  o  trabalho  desenvolvido  pelo  causídico  durante  a  
longa tramitação processual.2 

REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO CÍVEL AÇÃO DE COBRANÇA 
CONTRA MUNICÏPIO CARGO COMISSIONADO PROCEDÊNCIA  
PARCIAL  IRRESIGNAÇÃO  PAGAMENTO  DO  13°  SALÁRIO  E 
FÉRIAS  PROPORCIONAIS  DE  2001  EXONERAÇÃO  QUE  SE 
DEU  EM  01  DE  JANEIRO  DE  2901  INEXISTÊNCIA  DE 
ATIVIDADE LABORATIVA PAGAMENTO DE FGTS AUSÊNCIA  
DE DESCONTOS NO SALÁRIO DA RECORRIDA RELAÇÃO DE 
CARÁTER ESTATUTÁRIO INTELIGÊ NCIA DO § 3°,  DO ART.  
39, DA CF IMPOSSIBILIDADE PROVIMENTO DA REMESSA E 
DO APELO. Comprovada a exoneração da servidora em 01 de 
janeiro de 2001, resta afastada a condenação em pagamento de  
13°  salário  e  férias  proporcionais  do  referido  ano.  O  servidor 

1Processo n.º 028.2010000222-0/001, Rel.: Des. Genésio Gomes Pereira Filho, 3.ª Câmara Cível, D.J.: 
21/05/12.
2Processo n.º 0981999000211-9/002, Rel.: DES. MANOEL SOARES MONTEIRO, 1.ª Câmara Cível, D.J.: 
24/11/2011.
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nomeado para exercer cargo em comissão de livre nomeação  
e  exoneração  não  faz  jus  aos  valores  de  FGTS  durante  o  
período  trabalhado  por  ser  verba  de  natureza  celetista.  
Restando  ainda,  comprovado  que  inexistiu  descontos  desses  
valores no salário da recorrida, impõe-se afastar o pagamento do  
FGTS.3 

Assim,  em  se  tratando  de  cargo  em  comissão,  mostra-se  inviável  a 

condenação do Município ao valor pleiteado a título de FGTS, eis que se trata de verba de 

natureza celetista.

Com relação aos salários retidos de outubro a dezembro de 2008 e as férias 

não adimplidas (proporcionais  de  2007 e  integrais  de  2008),  juntamente  com o terço 

constitucional, demonstrando a autora seu vínculo com o Município (fls.07/08), faz  jus a 

receber  pelo  trabalho realizado,  salientando-se  que se  tratam de  verbas de natureza 

alimentar, pois a remuneração dos funcionários públicos destina-se a assegurar-lhes a 

satisfação  de  suas  necessidades  vitais  básicas,  de  modo  que  nenhuma  dificuldade 

orçamentária justifica o inadimplemento de tais parcelas.

Ademais, face ao disposto no art.  333, II,  do CPC, deslocou o promovido 

para si o mister da demonstração, dele não se desvencilhando. Ora, levando-se em conta 

se tratar de parte autossuficiente da relação jurídica, portadora dos documentos capazes 

de esclarecer o pagamento, não cumpriu o ente promovido com o seu ônus probante.

Dessa forma, em face de não ter  a edilidade comprovado que pagou as 

férias, mais  terço constitucional e os salários devidos, correta se mostra a condenação 

imposta na sentença, não devendo haver retoques. 

Nesse sentido:

PROCESSUAL  CÍVEL.  Preliminar  de  incompetência  do  Juízo.  
Servidor  Público  estatutário.  Competência  da  Justiça  Comum.  
Não modificação pela EC 45/2004. Aplicação da Súmula 137, do 
STJ. Interpretação do art. 114, I, CF/88 suspensa pelo STF (ADI  
3.395-6). Rejeição. Tendo o Pleno do STF referendado a liminar  
anteriormente  concedida  na  ADI  nº  3.395,  permanecem sob  a 
competência  da  Justiça  Estadual  as  ações  decorrentes  de  
servidores públicos estatutários,  aplicando-se a Súmula nº 137,  

3Processo n.º 0072003000268-2/001, Rel.: Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos, 3.ª Câmara Cível, D.J: 
14/06/2011.
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do  Superior  Tribunal  de  Justiça:  “Compete  à  Justiça  comum 
estadual  processar e julgar  ação de servidor público municipal,  
pleiteando direitos  relativos  ao vínculo  estatutário”.  APELAÇÃO 
CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  Servidor  público  municipal.  
Salários  e  gratificação  natalina.  Falta  de  pagamento.  
Presunção  de  veracidade  não  elidida  pela  Municipalidade.  
Verbas  devidas.  Desprovimento  do  apelo.  Manutenção  da 
sentença.  Haja  vista  que a  alegação  de pagamento  de verbas  
trabalhistas  representa  fato  extintivo  de  direito,  compete  ao 
empregador produzir provas capazes de elidir a presunção de 
veracidade existente em favor dos servidores, que buscam o  
recebimento das verbas salariais não pagas.  (grifei). (TJPB. 
Processo  n.  019.2005.000306-0/001.  1ª  Câmara  Cível.  Rel. 
Manoel Soares Monteiro. Julg. 20/07/2006. DJ. 25/07/2006.)

AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA ― PRELIMINAR ― INÉPCIA 
DA INICIAL ― REJEIÇÃO ― SERVIDORA PUBLICA ― VERBAS 
SALARIAIS RETIDAS PELO MUNICÍPIO ― ENRIQUECIMENTO 
ILÍCITO.  ILEGALIDADE  ―  DIREITO  ASSEGURADO 
CONSTITUCIONALMENTE  ―  CERCEAMENTO  DE  DEFESA.  
INOCORRÊNCIA  ―  DESPROVIMENTO  DO  RECURSO.  1)  A 
retenção de vencimento configura ato ilegal,  violador  de direito  
líquido e certo de servidor público municipal. 2) O Poder Público  
tem  a  obrigação  constitucional  de  remunerar  seus  servidores,  
ativos  e  inativos,  com  estipêndios  nunca  inferiores  ao  salário-
mínimo  nacional  unificado.  3)  Incumbe  à  parte  diligenciar  a  
juntada  de  prova,  quando  a  mesma  se  encontra  em  seus 
próprios  arquivos.  (  AC  nº  023.2004.000510-2/001  –  Des. 
Manoel Paulino da Luz. Pub. Em 02/03/2007.)

AÇÃO DE COBRANÇA - Servidor Público Municipal - Férias não  
gozadas  e  retenção  de  salários,  13°  e  terço  constitucional  
-Procedência parcial do pedido - Expurgos das verbas prescritas -  
Ausência de remessa oficial em face do valor da condenação -  
Insurreição municipal  voluntária  -  Súplica  pela  total  reforma do  
julgado - Ausência de prova dos serviços prestados -Condição de  
servidora  e  retenção  de  verbas  não  derruída  pela  Edilidade  -  
Gozo  das  férias  não  demonstrado  -  Irrelevância  -  Promovente  
aposentada - Direito à indenização dos períodos -Desprovimento.  
- É direito líquido e certo de todo servidor público, ativo ou inativo,  
perceber seus proventos pelo exercício do cargo desempenhado,  
nos termos do artigo 7°,  X, da Carta Magna, considerando ato  
abusivo  e  ilegal  qualquer  tipo  de  retenção  injustificada.  - Em 
processos envolvendo questão de retenção de salários, cabe  
ao  Município  comprovar  que  fez  o  pagamento,  pois,  ao  
reverso, subtende-se que não o efetuou na forma devida. - O 
servidor  aposentado,  ainda  que  voluntariamente,  tem  direito  a  
receber  em  pecúnia  as  férias  não  gozadas  quando  na  ativa.4 

(grifou-se)

Portanto, deve a Administração Municipal adimplir à demandante as verbas 

cobradas na exordial, já que em momento algum demonstrou o seu pagamento, sob pena 
4 - TJPB - Acórdão do processo nº 03820070018387001 - Órgão (1ª Câmara Cível) - Relator DR. CARLOS MARTINS BELTRAO 
FILHO  JUIZ CONVOCADO - j. Em 11/03/2010.�
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de sua inércia caracterizar enriquecimento ilícito, assim como prevê os arts. 39, §3º e 7º X 

e XVII, da Constituição Federal, vajamos: 

Artigo 39- Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o  
disposto no art. 7.º, IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII,  
XIX,  XX,  XXII  e  XXX,  podendo  a  lei  estabelecer  requisitos  
diferenciados de admissão quando a natureza do cargo o exigir.  
(§3.º)

Artigo 7- São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de  
outros que visem à melhoria de sua condição social:
(...)
 X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua  
retenção dolosa;
(...)
XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um  
terço a mais do que o salário normal. 

Por fim, verificando o resultando obtido na celeuma com o julgamento do 

presente recurso, deve ser aplicada a sucumbência recíproca,  nos termos do art.21, do 

Código de Processo Civil. 

É  que,  analisando  o  que  fora  solicitado  na  exordial,  bem  ainda  a 

condenação imposta, constata-se que ambas as partes foram vencedoras e vencidas. 

Acerca  da  questão,  apresento  jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de 

Justiça:

TRIBUTÁRIO.  PROCESSUAL  CIVIL.  SUCUMBÊNCIA 
RECÍPROCA.  INEXISTÊNCIA.  PEDIDO  JULGADO 
IMPROCEDENTE EM SUA TOTALIDADE.  1. Há sucumbência 
recíproca  quando  autor  e  réu  forem,  ao  mesmo  tempo  e  
reciprocamente, vencedores e vencidos, conforme disposto  
no  art.  21  do  Código  de  Processo  Civil. 2.  A  apuração  da 
sucumbência  recíproca  deve  levar  em  conta  o  quantitativo  de  
pedidos  (isoladamente  considerados)  que  foram  deferidos  em 
contraposição  aos  indeferidos.3.  Hipótese  em  que  não  há 
confundir  pedido com causa de pedir.  In casu a declaração de  
inconstitucionalidade da majoração da alíquota do ICMS de 17% 
para 18% é causa de pedir; o pedido é a restituição/compensação  
do  indébito.  Assim,  mesmo  que  o  Tribunal  de  origem  tenha  
reconhecido  a  alegada  inconstitucionalidade  o  pedido,  foi  este 
indeferido em sua totalidade - por ausência de provas.4. Não há  
sucumbência  recíproca  quando  uma  das  partes  decai  
integralmente  do  pedido.Agravo  regimental  improvido.(AgRg  no 
AREsp  105.770/SP,  Rel.  Ministro  HUMBERTO  MARTINS,  
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SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  13/03/2012,  DJe  19/03/2012)
(grifei)

Desse modo, reconheço a sucumbência recíproca, e fixo os honorários em 

R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), na forma do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, devendo 

ser rateado pelas partes, observando-se a suspensão da exigibilidade, prevista no art. 12,  

da Lei 1060/50, em face a gratuidade judiciária deferida à demandante. 

Diante do exposto, com fundamento na autorização emanada pelo art. 557, 

§1º- A, do CPC, PROVEJO, EM PARTE, A REMESSA NECESSÁRIA, para reformar a 
sentença,  excluindo  da  condenação  o  pagamento  do  FGTS.  Ato  contínuo, 
reconheço a sucumbência recíproca, mantendo-se os demais termos do julgamento 
de primeiro grau. 

P. I. Cumpra-se. 

Corrija-se  a  etiqueta  da  capa  do  processo  para  constar  como  remessa 

necessária e não apelação cível.

João Pessoa, 12 de novembro de 2014.

Des. José Ricardo Porto
           RELATOR

                              

                                                                         J/02
J/07R
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